
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.513, DE 2022 
(Do Sr. José Nelto) 

 
Torna-se dispensável a audiência de conciliação, quando não houver 
êxito na citação do réu. O art. 334, da Lei no 13.105 de 16 de Março de 
2015, passa a vigorar com a seguinte redação. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5495/2016.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2513/2022 

 

 
  

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. JOSÉ NELTO) 

   Torna-se dispensável a audiência de 
conciliação, quando não houver êxito na citação do 
réu. O art. 334, da Lei nº 13.105 de 16 de Março 
de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação. 

                         O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei torna dispensável a realização da audiência de 

conciliação quando não houver êxito na citação do réu ou do executado. 

 

Art 2º.  Art. 334º Se a petição inicial preencher os requisitos 

essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará 

audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. 

………………………………………………………………………… 

 § 12. Torna-se dispensável a audiência de conciliação, quando não 

houver êxito na citação do réu ou do executado. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto tem como objetivo tornar dispensável a audiência 

de conciliação, quando não houver êxito na citação do réu ou executado. 

Consequentemente, o art. 334, da Lei nº 13.105 de 16 de Março de 2015, irá dispor 

dessa nova alteração. 

De acordo com o artigo 239 do Código de Processo Civil, para a 

validade do processo é indispensável a citação do réu ou do executado, ressalvadas 

as hipóteses de indeferimento da petição inicial ou de improcedência liminar do 

pedido. Constatado que o exequente não logrou indicar o endereço das executadas, *C
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de modo a viabilizar a citação, mostra-se correta a extinção do feito executivo, sem 

resolução do mérito, na forma prevista no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo 

Civil, ante a falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular 

do processo.” 

Conforme definição do artigo 238 do Código de Processo Civil - CPC, 

é chamado "citação" o ato processual que convoca o réu, executado ou interessado, 

para fazer parte do processo. Trata-se de formalidade essencial para a validade do 

processo. Caso a citação não ocorra ou seja nula, os demais atos do processo 

poderão ser invalidados. As modalidades de citação estão definidas no artigo 246 do 

CPC, que prevê que as partes podem ser citadas pelo correio, oficial de justiça, em 

cartório judicial, por publicação de edital (quando a parte ou paradeiro for 

desconhecido ou inacessível) e por meio eletrônico, cujas regras são específicas.1 

Em virtude disso, não há argumentos condizentes para que haja algo 

que não siga o procedimento obrigatório de validade e procedência do processo. 

Cabe salientar, que ao seguir o rito e designar uma audiência infrutífera, tal 

procedimento trará prejuízos em questão de tempo entre o advogado , e o mediador/ 

conciliador que realizará a audiência. Em razão do que já exposto, constatando que 

tal iniciativa não acarretará em possíveis danos para o juízo ou a parte passiva, e 

somente benefícios em virtude do tempo para ambas as partes, torna-se adequado 

designar que em tais situações caberá um peticionando alegando a falta de êxito da 

citação para que o juízo faça a ata de ausência e não realização da audiência. 

 

Dada a relevância temática, submeto esta proposição aos ilustres 

pares, rogando o imprescindível apoio para sua aprovação.   

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado JOSÉ NELTO 

(PP/GO) 

 
1 https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/campanha *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 236. Os atos processuais serão cumpridos por ordem judicial.  

§ 1º Será expedida carta para a prática de atos fora dos limites territoriais do 

tribunal, da comarca, da seção ou da subseção judiciárias, ressalvadas as hipóteses previstas em 

lei.  

§ 2º O tribunal poderá expedir carta para juízo a ele vinculado, se o ato houver de 

se realizar fora dos limites territoriais do local de sua sede.  

§ 3º Admite-se a prática de atos processuais por meio de videoconferência ou outro 

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real.  

 

Art. 237. Será expedida carta:  

I - de ordem, pelo tribunal, na hipótese do § 2º do art. 236;  

II - rogatória, para que órgão jurisdicional estrangeiro pratique ato de cooperação 

jurídica internacional, relativo a processo em curso perante órgão jurisdicional brasileiro;  

III - precatória, para que órgão jurisdicional brasileiro pratique ou determine o 

cumprimento, na área de sua competência territorial, de ato relativo a pedido de cooperação 

judiciária formulado por órgão jurisdicional de competência territorial diversa;  

IV - arbitral, para que órgão do Poder Judiciário pratique ou determine o 

cumprimento, na área de sua competência territorial, de ato objeto de pedido de cooperação 

judiciária formulado por juízo arbitral, inclusive os que importem efetivação de tutela 

provisória.  

Parágrafo único. Se o ato relativo a processo em curso na justiça federal ou em 

tribunal superior houver de ser praticado em local onde não haja vara federal, a carta poderá ser 

dirigida ao juízo estadual da respectiva comarca. 
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CAPÍTULO II 

DA CITAÇÃO 

 

Art. 238. Citação é o ato pelo qual são convocados o réu, o executado ou o 

interessado para integrar a relação processual.  

Parágrafo único. A citação será efetivada em até 45 (quarenta e cinco) dias a partir 

da propositura da ação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

 

Art. 239. Para a validade do processo é indispensável a citação do réu ou do 

executado, ressalvadas as hipóteses de indeferimento da petição inicial ou de improcedência 

liminar do pedido.  

§ 1º O comparecimento espontâneo do réu ou do executado supre a falta ou a 

nulidade da citação, fluindo a partir desta data o prazo para apresentação de contestação ou de 

embargos à execução.  

§ 2º Rejeitada a alegação de nulidade, tratando-se de processo de:  

I - conhecimento, o réu será considerado revel;  

II - execução, o feito terá seguimento.  

 

Art. 240. A citação válida, ainda quando ordenada por juízo incompetente, induz 

litispendência, torna litigiosa a coisa e constitui em mora o devedor, ressalvado o disposto nos 

arts. 397 e 398 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).  

§ 1º A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda 

que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da ação.  

§ 2º Incumbe ao autor adotar, no prazo de 10 (dez) dias, as providências necessárias 

para viabilizar a citação, sob pena de não se aplicar o disposto no § 1º.  

§ 3º A parte não será prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço 

judiciário.  

§ 4º O efeito retroativo a que se refere o § 1º aplica-se à decadência e aos demais 

prazos extintivos previstos em lei.  

 

Art. 241. Transitada em julgado a sentença de mérito proferida em favor do réu 

antes da citação, incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria comunicar-lhe o resultado do 

julgamento.  

 

Art. 242. A citação será pessoal, podendo, no entanto, ser feita na pessoa do 

representante legal ou do procurador do réu, do executado ou do interessado.  

§ 1º Na ausência do citando, a citação será feita na pessoa de seu mandatário, 

administrador, preposto ou gerente, quando a ação se originar de atos por eles praticados.  

§ 2º O locador que se ausentar do Brasil sem cientificar o locatário de que deixou, 

na localidade onde estiver situado o imóvel, procurador com poderes para receber citação será 

citado na pessoa do administrador do imóvel encarregado do recebimento dos aluguéis, que 

será considerado habilitado para representar o locador em juízo.  

§ 3º A citação da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de suas 

respectivas autarquias e fundações de direito público será realizada perante o órgão de 

Advocacia Pública responsável por sua representação judicial.  

 

Art. 243. A citação poderá ser feita em qualquer lugar em que se encontre o réu, o 

executado ou o interessado.  

Parágrafo único. O militar em serviço ativo será citado na unidade em que estiver 

servindo, se não for conhecida sua residência ou nela não for encontrado.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
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Art. 244. Não se fará a citação, salvo para evitar o perecimento do direito:  

I - de quem estiver participando de ato de culto religioso;  

II - de cônjuge, de companheiro ou de qualquer parente do morto, consanguíneo ou 

afim, em linha reta ou na linha colateral em segundo grau, no dia do falecimento e nos 7 (sete) 

dias seguintes;  

III - de noivos, nos 3 (três) primeiros dias seguintes ao casamento;  

IV - de doente, enquanto grave o seu estado.  

 

Art. 245. Não se fará citação quando se verificar que o citando é mentalmente 

incapaz ou está impossibilitado de recebê-la.  

§ 1º O oficial de justiça descreverá e certificará minuciosamente a ocorrência.  

§ 2º Para examinar o citando, o juiz nomeará médico, que apresentará laudo no 

prazo de 5 (cinco) dias.  

§ 3º Dispensa-se a nomeação de que trata o § 2º se pessoa da família apresentar 

declaração do médico do citando que ateste a incapacidade deste.  

§ 4º Reconhecida a impossibilidade, o juiz nomeará curador ao citando, observando, 

quanto à sua escolha, a preferência estabelecida em lei e restringindo a nomeação à causa.  

§ 5º A citação será feita na pessoa do curador, a quem incumbirá a defesa dos 

interesses do citando.  

 

Art. 246. A citação será feita preferencialmente por meio eletrônico, no prazo de 

até 2 (dois) dias úteis, contado da decisão que a determinar, por meio dos endereços eletrônicos 

indicados pelo citando no banco de dados do Poder Judiciário, conforme regulamento do 

Conselho Nacional de Justiça. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.195, de 

26/8/2021) 

I - (Revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021)  

II - (Revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021)  

III - (Revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021)  

IV - (Revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021)  

V - (Revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021)  

§ 1º As empresas públicas e privadas são obrigadas a manter cadastro nos sistemas 

de processo em autos eletrônicos, para efeito de recebimento de citações e intimações, as quais 

serão efetuadas preferencialmente por esse meio. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

14.195, de 26/8/2021) 

§ 1º-A A ausência de confirmação, em até 3 (três) dias úteis, contados do 

recebimento da citação eletrônica, implicará a realização da citação: 

I - pelo correio; 

II - por oficial de justiça; 

III - pelo escrivão ou chefe de secretaria, se o citando comparecer em cartório; 

IV - por edital. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

§ 1º-B Na primeira oportunidade de falar nos autos, o réu citado nas formas 

previstas nos incisos I, II, III e IV do § 1º-A deste artigo deverá apresentar justa causa para a 

ausência de confirmação do recebimento da citação enviada eletronicamente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

§ 1º-C Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça, passível de multa de até 

5% (cinco por cento) do valor da causa, deixar de confirmar no prazo legal, sem justa causa, o 

recebimento da citação recebida por meio eletrônico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.195, 

de 26/8/2021) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
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§ 2º O disposto no § 1º aplica-se à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos 

Municípios e às entidades da administração indireta.  

§ 3º Na ação de usucapião de imóvel, os confinantes serão citados pessoalmente, 

exceto quando tiver por objeto unidade autônoma de prédio em condomínio, caso em que tal 

citação é dispensada.  

§ 4º As citações por correio eletrônico serão acompanhadas das orientações para 

realização da confirmação de recebimento e de código identificador que permitirá a sua 

identificação na página eletrônica do órgão judicial citante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.195, de 26/8/2021) 

§ 5º As microempresas e as pequenas empresas somente se sujeitam ao disposto no 

§ 1º deste artigo quando não possuírem endereço eletrônico cadastrado no sistema integrado da 

Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios 

(Redesim). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

§ 6º Para os fins do § 5º deste artigo, deverá haver compartilhamento de cadastro 

com o órgão do Poder Judiciário, incluído o endereço eletrônico constante do sistema integrado 

da Redesim, nos termos da legislação aplicável ao sigilo fiscal e ao tratamento de dados 

pessoais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

 

Art. 247. A citação será feita por meio eletrônico ou pelo correio para qualquer 

comarca do País, exceto: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.195, de 

26/8/2021) 

I - nas ações de estado, observado o disposto no art. 695, § 3º;  

II - quando o citando for incapaz;  

III - quando o citando for pessoa de direito público;  

IV - quando o citando residir em local não atendido pela entrega domiciliar de 

correspondência;  

V - quando o autor, justificadamente, a requerer de outra forma.  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU DE MEDIAÇÃO 

 

Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de 

improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 

(vinte) dias de antecedência.  

§ 1º O conciliador ou mediador, onde houver, atuará necessariamente na audiência 

de conciliação ou de mediação, observando o disposto neste Código, bem como as disposições 

da lei de organização judiciária.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
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§ 2º Poderá haver mais de uma sessão destinada à conciliação e à mediação, não 

podendo exceder a 2 (dois) meses da data de realização da primeira sessão, desde que 

necessárias à composição das partes.  

§ 3º A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado.  

§ 4º A audiência não será realizada:  

I - se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 

consensual;  

II - quando não se admitir a autocomposição.  

§ 5º O autor deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse na autocomposição, 

e o réu deverá fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da 

data da audiência.  

§ 6º Havendo litisconsórcio, o desinteresse na realização da audiência deve ser 

manifestado por todos os litisconsortes.  

§ 7º A audiência de conciliação ou de mediação pode realizar-se por meio 

eletrônico, nos termos da lei.  

§ 8º O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de 

conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa 

de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em 

favor da União ou do Estado.  

§ 9º As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores 

públicos.  

§ 10. A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, 

com poderes para negociar e transigir.  

§ 11. A autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença.  

§ 12. A pauta das audiências de conciliação ou de mediação será organizada de 

modo a respeitar o intervalo mínimo de 20 (vinte) minutos entre o início de uma e o início da 

seguinte.  

 

CAPÍTULO VI 

DA CONTESTAÇÃO 

 

Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) 

dias, cujo termo inicial será a data:  

I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, 

quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição;  

II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de 

mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4º, inciso I;  

III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais 

casos.  

§ 1º No caso de litisconsórcio passivo, ocorrendo a hipótese do art. 334, § 6º, o 

termo inicial previsto no inciso II será, para cada um dos réus, a data de apresentação de seu 

respectivo pedido de cancelamento da audiência.  

§ 2º Quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4º, inciso II, havendo litisconsórcio 

passivo e o autor desistir da ação em relação a réu ainda não citado, o prazo para resposta correrá 

da data de intimação da decisão que homologar a desistência.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIII 

DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2513/2022 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:  

I - indeferir a petição inicial;  

II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;  

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar 

a causa por mais de 30 (trinta) dias;  

IV - verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento 

válido e regular do processo;  

V - reconhecer a existência de perempção, de litispendência ou de coisa julgada;  

VI - verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual;  

VII - acolher a alegação de existência de convenção de arbitragem ou quando o 

juízo arbitral reconhecer sua competência;  

VIII - homologar a desistência da ação;  

IX - em caso de morte da parte, a ação for considerada intransmissível por 

disposição legal; e  

X - nos demais casos prescritos neste Código.  

§ 1º Nas hipóteses descritas nos incisos II e III, a parte será intimada pessoalmente 

para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias.  

§ 2º No caso do § 1º, quanto ao inciso II, as partes pagarão proporcionalmente as 

custas, e, quanto ao inciso III, o autor será condenado ao pagamento das despesas e dos 

honorários de advogado.  

§ 3º O juiz conhecerá de ofício da matéria constante dos incisos IV, V, VI e IX, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado.  

§ 4º Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, 

desistir da ação.  

§ 5º A desistência da ação pode ser apresentada até a sentença.  

§ 6º Oferecida a contestação, a extinção do processo por abandono da causa pelo 

autor depende de requerimento do réu.  

§ 7º Interposta a apelação em qualquer dos casos de que tratam os incisos deste 

artigo, o juiz terá 5 (cinco) dias para retratar-se.  

 

Art. 486. O pronunciamento judicial que não resolve o mérito não obsta a que a 

parte proponha de novo a ação.  

§ 1º No caso de extinção em razão de litispendência e nos casos dos incisos I, IV, 

VI e VII do art. 485, a propositura da nova ação depende da correção do vício que levou à 

sentença sem resolução do mérito.  

§ 2º A petição inicial, todavia, não será despachada sem a prova do pagamento ou 

do depósito das custas e dos honorários de advogado.  

§ 3º Se o autor der causa, por 3 (três) vezes, a sentença fundada em abandono da 

causa, não poderá propor nova ação contra o réu com o mesmo objeto, ficando-lhe ressalvada, 

entretanto, a possibilidade de alegar em defesa o seu direito.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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